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PARECER DE CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS TÉCNICOS 

Processo Administrativo Eletrônico n° 2887/2025 – LIC 

Pregão Eletrônico n° 006/2026 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes. 

 

I - Da Consulta: 

 

Conforme em edital a empresa vencedora do certame deveria apresentar: 

 

4.4. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: PARA OS ITENS 34, 36 e 37 

 

4.4.1. Para os Itens 34, 36 e 37 a empresa classificada em primeiro lugar deverá 

encaminhar a amostra, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min 

às 17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do Pregoeiro, 

através de comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV.  

4.4.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item 

acima, configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções 

previstas neste Edital. 

 

4.4.3. A MARCA DOS ITENS APRESENTADAS PELAS LICITANTES DEVERÁ 

SER A MESMA INFORMADA NA PROPOSTA. 

4.4.4. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda 

proponente classificada, tendo está o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da 

amostra, e assim sucessivamente.  

4.4.5. As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a 

homologação do Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, sendo que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano 

causado aos materiais durante o período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos 

mesmos. Findo o prazo aludido, a Administração providenciará o descarte das amostras.  

4.4.6. A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a 

proponente vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a 

mesma fará parte do total a ser entregue pela CONTRATADA.  

4.4.7. Os responsáveis pelas análises das amostras serão os diretores dos Departamentos 

solicitantes e/ou servidores indicados pelos mesmos.  

4.4.8. As amostras solicitadas serão submetidas à análise:  

• Qualidade do produto.  

• Especificações nos termos do Edital.  

• Compatibilidade.  

• Durabilidade.  

• Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina.  

• Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da 

seguinte metodologia:  

• Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade.  

• Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, resistência, 

identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e consistência, textura, formato 

e peso.  
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4.4.9. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, 

o número da licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor 

de Licitações.  

4.4.10. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua 

reprovação pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante.  

4.4.11. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer 

espécie por conta do envio de amostras.  

4.4.12. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise 

terá o item imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no 

Edital.  

4.4.13. Justifica-se a solicitação de amostras para que seja selecionado produto que atenda 

as necessidades da Administração de forma eficaz a considerar que determinados itens precisam 

ser analisados fisicamente por ser necessário levar em consideração fatores como rendimento, 

cheiro, aspecto tátil, embalagem entre outros, visando a aquisição de itens de qualidade e que não 

comprometam a segurança dos servidores. 

• ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 43.496.899/0001-

98.  

Item 36 – SAPATO DE SEGURANÇA FULL EVA. Calçado ocupacional de uso profissional tipo sapato, 

impermeável, confeccionado em material polimérico EVA (etil vinil acetato) modificado com agentes 

poliméricos e aditivos, soleta de borracha especial antiderrapante, resistente ao óleo combustível e à 

absorção de energia na região do salto. -Material: EVA -Altura do cano: Calçado baixo aproximadamente 

55 mm -Revestimento Interno: Sem forro, com textura de conforto e aderência antiderrapante. -Solado: 

Overgrip. -Uso: Pode ser utilizado em cozinhas industriais, restaurantes, lanchonetes, hotelaria, hospitais, 

clínicas médicas, laboratórios, laticínios e indústrias de alimentos. -Indicado para: Atividades com alta 

movimentação, e com pisos com alto índice de escorregamento, com líquidos, gorduras, óleos ou graxas. 

Após análise da amostra apresentada, verificou-se que o item atende integralmente às especificações 

exigidas, estando, portanto, APROVADO. 

 

 

 

 

 

 

Marmeleiro, 27 de abril de 2026. 

 

 

Jean Max da Silva 

Assistente Administrativo 

 

 

 

 

Fernanda Barizon 

Chefe de Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

 

Cintia Maria Scolari 

Assistente administrativo 
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